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PREFEIT URA MU NIC IPAL  DE 
NOV A SA NTA B ÁR BAR A   

ESTAD O DO P ARA NÁ  
 

P R O C E S S O  S E L E T I V O  S I M P L I F I C A D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 4 / 2 0 1 6  

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Processo 
Seletivo Simplificado, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR campus de 

Paranavaí, sob sua inteira responsabilidade, organização e controle. 
1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, no quadro de servidores da 

Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara, de acordo com a Lei nº563/2011 e Tabelas do item 3 deste Edital, tem prazo de validade 
de 01 (um) ano, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Prefeitura do 
Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná 

1.3 À Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado ficam delegados todos os poderes necessários ao pleno desenvolvimento do 
certame, tais como publicação de editais, fornecimento de documentos e outros expedientes a serem prestados em juízo ou 
administrativamente. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital, dar-se-á por meio de prova 

objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos, prova prática de caráter eliminatório e classificatório para o 
emprego de Motorista, nos termos do item 14 deste Edital, e prova de títulos, de caráter classificatório para o emprego de Professor 
Substituto Temporário, nos termos do item 15 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Município de Nova Santa Bárbara – PR, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

2.3 As atribuições dos empregos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.4 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos. O candidato deverá observar – rigorosamente – as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no site da Prefeitura – www.nsb.pr.gov.br. 

 

3. DOS EMPREGOS 

 
3.1 O emprego, os requisitos mínimos para posse, a carga horária semanal, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), o número de vagas reservadas para os candidatos afrodescendentes  e o valor da taxa 
de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

EMPREGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS  
PcD 

VAGAS  
AFRO  

REMUNERAÇÃO  
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

PERÍODO DE 
APLICAÇÃO 
DA PROVA  

AJUDANTE GERAL 
SUBSTITUTO TEMPORÁRIO 

Alfabetizado 40h 01 - - R$ 880,00 R$ 50,00 
  

TARDE 

MOTORISTA SUBSTITUTO 
TEMPORÁRIO 

Carteira Nacional de 
Habilitação “D“ e curso de 
capacitação 
profissionalizante 
comprovado 

40h 01 - - R$ 1.100,68 R$ 70,00 

 
TARDE 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE SUBSTITUTO 

TEMPORÁRIO 

Ensino Fundamental 
Completo 

40h 01 - - R$ 1.014,00 R$ 70,00 
 

TARDE 
 

MÃE SOCIAL Alfabetizado 
Integral/Escala 
de revezamento 

02 - - R$ 882,90 R$ 50,00 
 

TARDE 

 
TABELA 3.2 

EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO  

EMPREGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
PcD 

VAGAS 
NEGROS  

REMUNERAÇÃO  
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

PERÍODO DE 
APLICAÇÂO 
DA PROVA 

APOIO PEDAGÓGICO EM 
LIBRAS 

Magistério Nível Médio ou 
Normal Superior ou 
Licenciatura Plena com 
Formação para o Magistério e 
Possuir Certificado do Curso 
Avançado em Libras. 

20h 02 - - R$ 706,32 R$ 50,00 

 
 
 

TARDE 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
TEMPORÁRIO (PRIMEIRO 
OU SEGUNDO PADRÃO) 

Magistério Nível Médio ou 
Normal Superior ou 
Licenciatura Plena com 

20h 01 - - R$ 958,80 R$ 50,00 
 

TARDE 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.nsb.pr.gov.br/


Página 2 de 16 
 

Formação para o Magistério. 

TABELA 3.3 

EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

EMPREGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
PcD 

VAGAS 
NEGROS  

REMUNERAÇÃO 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

PERÍODO DE 
APLICAÇÃO DA 

PROVA 
OBJETIVA 

FISIOTERAPEUTA 
Curso Superior de 
Fisioterapia e Registro no 
Órgão de Classe. 

20h 01 - - R$ 1.142,59 R$ 100,00 
 

TARDE 

FONOAUDIÓLOGO 
Curso Superior de 
Fonoaudiologia e Registro 
no Órgão de Classe 

20h 01 - - R$ 1.367,00 R$ 100,00 
 

TARDE 

NUTRICIONISTA 
Curso Superior de 
Nutricionista e Registro no 
Órgão de Classe 

20h 01 - - R$ 1.142,59 R$ 100,00 
 

TARDE 

PSICÓLOGO 
Curso superior de 
Psicologia e Registro no 
Órgão de Classe. 

20h 01 - - R$ 1.324,85 R$ 100,00 
 

TARDE 

 

4. REQUISITO PARA POSSE NO EMPREGO 

 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregado do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná: 
 a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação; 
 c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei; 
 d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
 e) possuir a habilitação exigida para o exercício do emprego; 
 f) possuir requisitos exigidos para o exercício do emprego; 
 g) inexistir acumulação de empregos vedada pela Constituição Federal. 
 

5. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007. 

5.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Processo Seletivo Simplificado será realizada somente via internet. 
5.3 Da Isenção – CadÚnico: 
5.3.1 o interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) solicitar no período das 08h do dia 03/02/2016 às 23h59min do dia 08/02/2016, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante 

preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso.. 

 b) deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
5.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 

responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado 
e exoneração do emprego. 

5.5 A organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
5.6 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
 a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
 b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
 c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.3 deste Edital; 
 d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no dia 11/02/2016 no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso e será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Santa Barbara/ PR. 
5.9 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 08h do dia 12/02/2016 às 23h59min do dia 16/02/2016 através do link – 
Recurso contra o Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.10 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato poderá acessar o 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso até às 23h59min do dia 22/02/2016, realizar uma nova inscrição, gerar o 
boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.10.1 o interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos neste Edital estará automaticamente excluído do certame. 

5.10.2 os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no Processo Seletivo 
Simplificado e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir do dia 11/02/2016. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 

estabelecidas neste Edital. 
6.2 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado do Município de Nova Santa Bárbara - PR serão realizadas somente via internet. 

Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
6.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 03/02/2016 às 23h59min do dia 22/02/2016, observado horário 

oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
6.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no emprego, 

submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 
6.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o emprego para o qual se inscreveu. 

http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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6.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa organizadora, por meio da confirmação do banco do 
pagamento de sua taxa de inscrição. 

6.6.1 O candidato que pagar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição realizada, sendo as demais canceladas 
independentemente da data em que os pagamentos tenham sido efetuados. 

6.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
6.8 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como falsificação de declarações ou de 

dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, implicando em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso 
a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do emprego pelo Município de Nova Santa Bárbara, 
Estado do Paraná. 

6.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não 
efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, 
imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 23 de fevereiro de 2016. As inscrições realizadas com 
pagamento após esta data não serão acatadas. 

6.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 6.3 deste Edital. O 
valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste Processo 
Seletivo Simplificado. 

6.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou 
transferência bancária e, nem tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

6.12 O Município de Nova Santa Bárbara - PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

7. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 
7.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente 

Processo Seletivo Simplificado, desde que as atribuições do emprego sejam compatíveis com a deficiência. As disposições 
referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99, 
alterado pelo Decreto Federal n° 5.296/2004. 

7.1.1 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o emprego no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o 
candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do emprego. 

7.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e à nota mínima 
exigida de acordo com o previsto no presente Edital. 

7.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V, a seguir, e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação 
dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
(Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004). 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

7.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
 a) ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme o subitem 5.4 deste Edital, declarar que pretende participar do 

Processo Seletivo Simplificado como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
 b) enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 7.4.1, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.4.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. 

7.4.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias. 
7.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, 

perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação. 

7.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a 
opção de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

7.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data de 02/03/2016. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar 
recurso na forma do item 18 deste Edital. 

7.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Processo Seletivo Simplificado, terá seu nome divulgado na lista geral 
dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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7.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de deficiência, esta será preenchida com estrita observância da 
ordem de classificação geral. 

 

8. DAS VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 
8.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no Processo Seletivo 

Simplificado serão reservadas aos afrodescendentes.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-

á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro 
inferior.  

8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, se 
declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de 
ingresso de servidores, conforme disposto no §único do artigo 4º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

8.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para concorrer às 
vagas reservadas aos afrodescendentes. 

8.2.2  O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2 deste Edital não concorrerá às vagas reservadas a 
candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência.  

8.2.3  Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.2 deste Edital, o candidato será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, se candidato, e à pena de demissão se contratado, conforme 
previsto no artigo 5º da Lei Estadual Nº 14.274/03.  

8.3  O candidato afrodescendente participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 14.274/2003.  

8.4 O Candidato que não apresentar conforme subitem 8.2 deste Edital para a realização da avaliação, automaticamente será considerado 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 

9. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 
9.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
9.1.1 O candidato, que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência ou não, poderá solicitar 

esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
9.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de 

libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 
portadores de deficiência). O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá 
requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no 
subitem 9.3 deste Edital. 

9.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
9.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID, justificando a condição especial solicitado. 

9.2 Da Candidata Lactante: 
9.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 

conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
9.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 

deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

9.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 17 deste Edital durante a 
realização do certame. 

9.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de 
uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

9.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4, alínea “b”, 9.1.2, 9.1.3, alínea “b” e 9.2.1, alínea “b” deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 23/02/2016 em envelope fechado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR - Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 40 
Paranavaí– PR  
CEP 87.701 – 970 

Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara/PR 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
EMPREGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
9.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa análise, 

obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
9.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 9.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, 

causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
9.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
9.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 

enviados e não serão fornecidas cópias. 
9.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 

destino. 
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9.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data de 02/03/2016. O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial 
indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 18 deste Edital. 

 
 
 

10. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
10.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e www.nsb.pr.gov.br  na 

data de 02/03/2016. 
10.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores 

de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
10.3 Quanto ao indeferimento de inscrição caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, na forma do item 18 deste Edital. 
 
 

11 DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
TABELA 11.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

TODOS OS 
EMPREGOS 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 20 3,50 70,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

MOTORISTA 
SUBSTITUTO 
TEMPORÁRIO 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 30,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 30,00 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 20 3,50 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

2ª PRÁTICA De acordo com o item 14 ------------- ------------- 20,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 ------------- 

 
TABELA 11.2 

NÍVEL MÉDIO 

EMPREGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

APOIO 
PEDAGÓGICO EM 

LIBRAS 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Específicos  10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

 
TABELA 11.3 

 
 
TABELA 11.4 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

NÍVEL MÉDIO 

EMPREGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

PROFESSOR 
SUBSTITUTO 
TEMPORÁRIO 
(Primeiro ou 

Segundo Padrão) 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Específicos  15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 15 ------------- ------------- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

NÍVEL SUPERIOR 

EMPREGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

TODOS OS 
EMPREGOS 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 03 3,50 10,50 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 03 3,00 9,00 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 03 3,00 9,00 

Conhecimentos Específicos  21 3,50 73,50 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 102,00 ------------- 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.nsb.pr.gov.br/
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12.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos exceda a 
oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado se reservam 
do direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquela inicialmente determinada para este fim. 

12.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, em hipótese alguma, se responsabilizarão por 
qualquer ônus proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 

12.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 20 de março de 2016, em horário e local a ser informado, por meio de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

12.3 O Cartão de Informação do Candidato, com o local de prova, deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 14 de março de 2016. 

12.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Informação, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado, em 
hipótese alguma, a pedido do candidato. 

12.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

12.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 
classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 

12.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação 
especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

12.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado. 

12.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente poderá ausentar-se da 
sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, sendo que em caso de ausência temporária em que o candidato ainda não tenha 
terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da 
prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 

12.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
12.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
12.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e 

assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 17.1.3 deste Edital. 
12.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 17 deste Edital. Caso seja 

de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes 
de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nestes 
casos, que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, 
caso esteja ativado. 

12.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco por perdas 
ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

12.13 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 

12.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da 
prova objetiva, salvo o previsto no subitem 9.2.2 deste Edital. 

12.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais durante 
a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de segurança. 

12.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas devidamente preenchida 
e assinada. 

12.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que no campo destinado para 
tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos 
do item 17.1.6 deste Edital. 

12.17 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
12.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após 

decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
12.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do 

envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
12.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 30 (trinta) minutos que 

antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 12.25 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver 
ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

12.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando. 
12.22 A prova objetiva será composta por 30(trinta) questões de caráter eliminatório e classificatório, distribuída e avaliada conforme as Tabelas 

do item 11 deste Edital. 
12.23 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e apenas 01 (uma) alternativa correta. 
12.24 O candidato deverá obter 50% (cinquenta) por cento ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
12.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer 

motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
 

13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
13.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova objetiva, no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e www.nsb.pr.gov.br Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para 
download no período de 21/03/2016 a 24/03/2016.  

13.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 18 deste Edital. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.nsb.pr.gov.br/
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14. PROVA PRÁTICA 

 
14.1 Para o emprego de MOTORISTA SUBSTITUTO TEMPORÁRIO, o candidato inscrito deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 

12.24 e estar classificado até a 15º colocação do resultado da prova objetiva para ser convocado para a prova prática, além de não ser 
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.1 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão convocados para a 
prova prática. 

14.2 A prova prática será de caráter eliminatório e classificatório. 
14.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito na Tabela 14.1 deste Edital. 
14.4 O local, a data e o horário da prova prática serão divulgados no edital de convocação para realização da prova prática, a ser divulgado 

em momento oportuno. 
14.5 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de documento 

oficial de identificação com foto (original). 
14.5.1 Os candidatos convocados deverão apresentar, ainda, a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original), conforme requisito 

mínimo para o emprego, ou, seja categoria “D”. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o 
emprego constante na Tabela 3.1 deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do 
certame. 

14.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

14.7 O candidato deverá obter 10,00 pontos ou mais na prova prática para não ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado de que trata 
este Edital. 

14.9. A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será divulgada em edital no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 

14.10 Será eliminado da prova prática e consequentemente do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
a) não possuir conhecimento e habilidade necessária para condução, com possibilidade de ocasionar danos mecânicos ao veículo; 
b) conduzir o veiculo de forma perigosa com possibilidade de causar acidentes, com risco de lesão corporal às pessoas que estejam 
próximas ou aquelas em trânsito em mediações da prova prática; 

14.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá à interposição de recurso, nos termos do item 18 deste Edital. 
 
TABELA 14.12 

PROVA PRÁTICA  

EMPREGO DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOTORISTA 
SUBSTITUTO 
TEMPORÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

A prova prática consistirá de um exame de DIREÇÃO VEICULAR, que será realizado em percurso 
pré-determinado, na presença de examinadores, quando será avaliado o comportamento do 
candidato com relação às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais 
como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame. 
 
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as 
faltas eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja: 
a) Transitar na contramão da direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN 
serão consideradas faltas do Grupo III (falta grave), constantes do quadro, a seguir: 
 

GRUPOS FALTAS PONTOS NEGATIVOS 

I Leve 3,00 

II Média 4,00 

III Grave 5,00 

 
No decorrer do exame de direção veicular serão registradas às faltas cometidas do candidato 
sendo que, do total de pontos da prova prática, será deduzida a somatória dos pontos negativos 
relativos às faltas cometidas, classificado conforme o quadro acima. 
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos. 

20,00 pontos 

  
 

15. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

 
15.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para o emprego de PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO (PRIMEIRO 

OU SEGUNDO PADRÃO), e somente serão corrigidos os títulos dos candidatos que, conforme o subitem 12.24 deste Edital, 
obtiverem 50% por centro ou mais na prova objetiva e, ainda, não sejam eliminados por quaisquer outros critérios estabelecidos 
neste Edital. 

15.1.1  A prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este 

valor, conforme disposto na Tabela 15.1 deste Edital; 
15.2 O horário, o local em que os títulos deverão ser entregues serão divulgados em edital a ser publicado oportunamente. 
15.3 Os candidatos inscritos para o emprego de Professor Substituto Temporário (Primeiro ou Segundo Padrão) que desejarem participar 

da prova de títulos deverão: 

http://www.fundacaofafipa.org/concurso
http://www.fundacaofafipa.org/concurso
http://www.fundacaofafipa.org/concurso
http://www.fundacaofafipa.org/concurso
http://www.fundacaofafipa.org/concurso
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 a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 
08hh do dia 14/03/2016 às 23h59min do dia 19/03/2016. 

 b) após, completado o preenchimento, imprimir as duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e a via remetente 
colar no envelope no campo destinado conforme exemplo, e via comprovante para envio de títulos, entregar juntamente com os 
documentos comprobatórios em envelope lacrado no dia e local de aplicação da prova objetiva, nos termos do Edital de Convocação a 
ser publicado. 

 c) É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a comprovação 
dos títulos.  

 
 
EXEMPLO: 
 
 
 
 
 
 
 

 

TABELA 15.1 

PROFESSOR  

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo a que concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado 
de histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

02 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo a que concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

03 
Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na área do cargo a 
que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área do cargo 
a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 
(por título) 

2,00 

04 
Diploma de curso de graduação, na área da Educação, desde que não seja requisito do cargo. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão desde que acompanhado de histórico escolar. 

1,00 
(por título) 

1,00 

05 Cursos adicionais na área da Educação posteriores ao requisito do cargo. 

0,50 
(por título) 

Acima de 20 
horas 

completas de 
curso 

comprovado. 

1,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 
15.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório competente. 
15.5 O candidato deverá apresentar juntamente com os documentos pertinentes a prova de títulos, cópia autenticada do 

certificado/declaração com histórico de conclusão do curso requisito do cargo para o qual se inscreveu.  
15.6 Não serão avaliados os documentos: 
 a) entregues ou postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos; 
 b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
 c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
 d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com 

o respectivo mecanismo de autenticação; 
 e) sem data de expedição; 
 f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no Brasil e sem 

tradução juramentada; 
 g) desacompanhados do certificado ou diploma de conclusão do curso de graduação, nos termos do subitem 15.5; 
 h) adquiridos antes da graduação exigida como requisito do cargo. 
15.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 15.1 deste Edital. 
15.8 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem 

todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
15.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, envio dos documentos e a comprovação dos títulos. 
15.10 Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
15.11 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma, tampouco serão fornecidas cópias dos mesmos. 
14.12 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 

respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
15.13 A relação com a nota obtida na prova de títulos será divulgada no edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
15.14 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido para o cargo. Caso o candidato 

possua mais de um título que seja considerado como requisito do cargo, um título será considerado como requisito do cargo e 
os demais títulos serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 14.1. O candidato deverá enviar, além 
do título que pretende pontuar, o título de referente ao requisito do cargo, quando for o caso. 

15.15 Os títulos especificados na Tabela 15.1 serão comprovados mediante Diploma de Conclusão de Curso. Também serão aceitos 
Certificados/Declarações de Conclusão de Curso, expedidos por instituição oficial e reconhecido pelo MEC, desde que acompanhado do 
histórico escolar do candidato, nos quais conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, o 
resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação ou a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, 
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho Nacional de 

DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO DE APOIO A UNESPAR – CAMPUS 
PARANAVAÍ – PR 
CAIXA POSTAL 40 

CEP: 87701-970 

 
 

PREFEITURA XXXXX 
NOME DO CADIDATO: XXXXXX 

EMPREGO: XXXXX 

NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 

 

PREFEITURA XXXXX 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX 

EMPREGO: XXXXX 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXX 
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Educação (CNE) ou esta de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Caso o histórico escolar ateste a 
existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

15.16 Para os cursos concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e 
traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

15.17 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a carga horária 
cursada. 

15.18 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá a interposição de recurso, nos termos do item 18 deste Edital. 

 
16. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
16.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
16.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para o empregos de Nível Fundamental, Nível Médio e Nível Superior, será igual a nota obtida 

na prova objetiva. 
16.3 Na Nota Final dos candidatos habilitados para o emprego de MOTORISTA SUBSTITUTO TEMPORÁRIO será a soma das notas obtidas 

na prova objetiva e na prova prática. 
16.4 A Nota Final dos candidatos habilitados para os emprego de PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO (PRIMEIRO OU SEGUNDO 

PADRÃO) será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
16.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) Obtiver maior nota em Matemática; 
e) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais/Atualidades; 
f) tiver maior idade; 
g) sorteio público. 

16.6 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de três listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com 
Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como afros em ordem de 
classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência e como 
afrodescendentes em ordem de classificação. 

 

17. DA ELIMINAÇÃO 

 
17.1 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
17.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
17.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou 

praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
17.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou 
qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc. 

17.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, 
mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante 
a realização da prova. 

17.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos. 

17.1.6 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
17.1.7 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
17.1.8 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
17.1.9 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
17.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
17.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
17.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
17.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
17.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
17.1.15 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquer das fases do certame. 
17.1.16 Ao passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto relacionado no subitem 

17.1.4. 
17.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
18.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, no prazo de 03 

(Três) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
 a) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como Pessoa com 

Deficiência; 
 b) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
 c) contra o resultado da prova objetiva; 
 d) contra o resultado da prova prática; 
 e) contra o resultado da prova de títulos; 
 f) contra a nota final e classificação dos candidatos. 
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18.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perda do prazo recursal. 

18.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
18.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado que decidirá sobre o pedido de 

reconsideração e divulgará o resultado, por meio de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
18.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “b” do subitem 18.1, 

os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 
18.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital 

não serão apreciados. 
18.6 Especificamente para caso previsto na alínea “b” do subitem 18.1, admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, não 

sendo aceitos recursos coletivos. 
18.7 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de 

acordo com o novo gabarito. 
18.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será recalculado de 

acordo com o novo gabarito. 
18.9 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos 

que não tenham interposto recurso. 
18.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida 

pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para a aprovação. 

18.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
18.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
18.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
18.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
18.15 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
18.16 A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado e a empresa responsável pela organização do certame constituem última instância 

administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 

19. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
19.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo Município de 

Nova Santa Bárbara – PR e publicado em Diário Oficial, no site da Prefeitura www.nsb.pr.gov.br e no endereço 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso em três listas, em ordem classificatória, com pontuação: a primeira lista conterá a classificação de 
todos os candidatos (ampla concorrência), respeitado o cargo em que se inscreveram, incluindo aqueles inscritos como pessoas com 
deficiência e candidatos inscritos às vagas reservadas aos afrodescendentes, a segunda lista conterá especificamente a classificação dos 
candidatos inscritos como pessoas com deficiência, respeitado o cargo em que se inscreveram; a terceira lista conterá especificamente a 
classificação dos candidatos inscritos às vagas reservadas aos afrodescendentes, respeitado o cargo em que se inscreveram. 

  

20. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

 
20.1 O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deverá entregar, quando convocado para o início dos procedimentos preparatórios 

dos atos de investidura no respectivo emprego, os seguintes documentos: 
a) cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) prova de quitação como serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) cópia do documento de Identificação (RG); 
e) cópia do Cartão do CPF; 
f) cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do emprego; 
g) cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do emprego; 
h) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Folha de identificação onde constam número e série, e folha de contrato de 
trabalho); 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside; 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) número do PIS/PASEP; 
n) outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

20.2 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para nomeação, poderão ser submetidos a exames médicos admissionais podendo 
ser exigidos exames neurológicos, de acordo com a função, a serem realizados por médico ou clínica credenciada pela Prefeitura do 
Município de Nova Santa Bárbara/PR, sendo considerado inapto para a função aquele que não gozar de boa saúde física e mental.  

20.3 O candidato na condição de pessoa portadora de necessidades especiais, mesmo que aprovado e classificado no Processo Seletivo 
Simplificado, por ocasião de sua convocação para nomeação, poderão ser submetido a uma avaliação Médica, para comprovar a 
compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas.  

20.4 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, o candidato cuja deficiência for considerada 
incompatível com as atividades da função. 

20.5 Após a investidura do candidato no emprego, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 
20.6 A convocação, para a entrega da referida documentação, Avaliação Médica, dar-se-á por meio de publicação no Diário Oficial e 

Correspondência com AR. 
20.7 O prazo para entrega da referida documentação e exames médicos é peremptório, e o não comparecimento para entrega da 

documentação acarretará a desclassificação do candidato do certame. Para tanto, os candidatos deverão comunicar a Prefeitura do 
Município de Nova Santa Bárbara – PR qualquer alteração de endereço sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento 

que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura do 
Município de Nova Santa Bárbara - PR, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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21.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o 
resultado deste Processo Seletivo Simplificado e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

21.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo Simplificado. 
21.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio de solicitação assinada pelo 

próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de 
Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, anexando 
documentos que comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Processo Seletivo Simplificado, 
Emprego e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à Prefeitura do 
Município de Nova Santa Bárbara, situada à Walfredo Bitterncourt de Moraes, nº 222, Centro, CEP 86250-000,Nova Santa Bárbara/PR ou 
enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado nº 04/2016. 

21.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 

21.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado ouvido à empresa organizadora. 
21.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação. 
21.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de 

Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 
21.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

Nova Santa Bárbara, 03 de fevereiro de 2016. 
 

 
 
 

Claudemir Valério  
Prefeito Municipal 
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PREFEIT URA MU NIC IPAL  DE 
NOV A SA NTA B ÁR BAR A  

ESTAD O DO P ARA NÁ  
 

ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 

 

AJUDANTE GERAL SUBSTITUTO TEMPORÁRIO 

Requisitos: Alfabetizado. 
Atribuições do emprego: Proceder a limpeza (lavar, varrer, encerar e retirar poeira), higienização, conservação e arrumação nos prédios públicos 
municipais e dos seus mobiliários dos locais de trabalho e instalações, mantendo limpo os equipamentos, materiais e maquinas de acordo com as 
necessidades. Realizar trabalhos de natureza manual ou braçal nas áreas em que estiver lotado e serviços gerais, incluindo limpeza das vias 
públicas, varrição, jardinagem, limpeza de bueiros, capina, roçagem e coleta de lixo domiciliar, industrial e entulhos, e acompanhar o lixo até seu 
destino final cuidando também da sua deposição de acordo com as leis vigente; preparo, confecção e distribuição de  refeições e outros afins 
dentro de padrões de qualidade e higiene bem como outras tarefas correlatas ordenadas pelo superior hierárquico imediato. 

MOTORISTA SUBSTITUTO TEMPORÁRIO 

Requisitos: Carteira  Nacional de Habilitação “D“ e curso de capacitação profissionalizante comprovado. 
Atribuições do emprego: dirigir veículos leves e pesados observando o Código Nacional de Trânsito. Realizar os registros de controle do veiculo, 
transportar pessoas e cargas, limpar, conservar, trocar pneus e fazer manutenção preventiva (níveis de combustível, água, óleos, calibragem dos 
pneus, extintores e outros) do veículo, bem como outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior hierárquico imediato. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SUBSTITUTO TEMPORÁRIO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. 
Atribuições do emprego: Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à USF (Unidade de 
Saúde da Família), considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 
coletividade; trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro-área; estar em contato permanente com as famílias 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; cadastrar 
todas as pessoas de sua micro-área e manter os cadastros atualizados; orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde por meio de visitas domiciliares e 
de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em 
situação de risco;  acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as 
necessidades definidas pela equipe; cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da 
malária e da dengue, conforme a Portaria nº. 44/GM, de 3 de janeiro de 2002 e realização de diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 
comunidade; promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das 
ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da saúde; realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; participação em ações que 
fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; executar a vigilância de crianças consideradas em 
situações de risco; monitorar as famílias com crianças menores de 02 (dois) anos, que estejam em situação de risco; acompanhar, por intermédio 
de aferição e registro de peso e medida, o crescimento e desenvolvimento das crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos; promover a imunização de 
rotina nas crianças e gestantes, encaminhado-as ao serviço de referência ou criando alternativas que facilitem o acesso aos mesmos; promover o 
aleitamento materno exclusivo por intermédio de ações educativas; monitorar as diarréias e promover a reidratação oral; monitorar as infecções 
respiratórias agudas, identificando os sinais de risco e encaminhando os casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de referência; 
monitorar as dermatoses e parasitoses em crianças; orientar os adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de 
drogas; identificar e orientar as gestantes para a importância do acompanhamento do pré-natal no Centro de Saúde; realizar visitas domiciliares 
periódicas para monitoramento das gestantes quanto ao seguimento do pré-natal, identificação de sinais e sintomas de risco na gestação, cuidados 
com alimentação, preparo para o parto e incentivo ao aleitamento materno; monitorar os cuidados ao recém nascido e à puérpera; acompanhar as 
ações educativas para a prevenção de câncer; acompanhar ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; acompanhar ações 
educativas referentes ao climatério; acompanhar as atividades de educação alimentar para as famílias e comunidade; acompanhar as atividades 
de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; apoiar a realização de inquéritos epidemiológicos, investigação de surtos ou 
ocorrência de doenças de notificação compulsória; acompanhar, junto às famílias, o tratamento de pessoas com tuberculose, hanseníase, 
hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; acompanhar as atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; identificar os portadores 
de deficiência psicofísica, orientando os familiares prestando o apoio necessário no próprio domicílio; incentivar a comunidade para aceitação e 
inserção social dos portadores de deficiência psicofísica; orientar as famílias e comunidade para a prevenção e o controle de doenças endêmicas; 
orientar as ações educativas para a preservação do meio ambiente; realizar as ações de sensibilização quanto aos direitos humanos para as 
famílias e a comunidade; promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do 
meio ambiente, entre outras, dentro do planejamento da equipe, sob a coordenação do profissional enfermeiro; repassar para a Equipe do Centro 
de Saúde a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; ser cordial no trato com a comunidade, de modo a não 
gerar conflitos ou rejeição junto à mesma; estimular a participação comunitária para ações que visem à conquista de melhorias na qualidade de 
vida, identificando parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializadas pelas equipes; realizar outras ações e 
atividades, que sejam definidas no planejamento local e/ou das equipes; participar de reuniões e cursos de educação continuada relacionados às 
atividades dos Agentes Comunitários de Saúde; disponibilidade para trabalho eventual no período noturno e finais de semana, bem como outras 
tarefas correlatas ordenadas pelo superior hierárquico imediato. É permitido ao Agente Comunitário de Saúde desenvolver atividades nas Unidades 
de Saúde, desde que vinculado às atividades acima. 

MÃE SOCIAL 

Requisitos: Ser Alfabetizado. 
Atribuições do emprego: Prestar os devidos cuidados às crianças e adolescentes, dentro de um clima familiar; Preservar a identidade familiar e 
oferecer ambiente de dignidade às crianças e adolescentes; propiciar a preservação dos vínculos familiares; Cuidar e manter organizados os bens 
do Lar da Criança e do Adolescente do Município de Nova Santa Bárbara; Propiciar o desenvolvimento da solidariedade, cooperação e valorização 
da ordem; Colaborar na viabilização de condições apropriadas para ingresso de novas crianças e adolescentes; Orientar as crianças e 
adolescentes sobre os cuidados necessários com a higiene pessoal, organização dos pertences, camas armários e demais setores do Lar da 
Criança e do Adolescente do Município de Nova Santa Bárbara; Informar à coordenação do Lar da Criança e do Adolescente do Município 
qualquer irregularidade em relação às crianças e adolescentes e outras pertinentes ao funcionamento da instituição; Ministrar os medicamentos às 
crianças e adolescentes, conforme prescrição médica; Manter imparcialidade no cuidado e atenção às crianças e adolescentes; Avisar a 
Coordenação e o Conselho Tutelar em caso de fuga de crianças e adolescentes do Lar da Criança e do Adolescente do Município e, desincumbir-
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se de outras tarefas correlatas. 
 

APOIO PEDAGÓGICO EM LIBRAS 

Requisitos: Magistério Nível Médio ou Normal Superior ou Licenciatura Plena com Formação para o Magistério e Possuir Certificado do Curso 
Avançado em Libras. 
Atribuições do emprego: Atuar em salas de aula, para realizar a interpretação por meio de linguagem de sinais com o objetivo de facilitar a 
aprendizagem do aluno surdo; Coletar informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a tradução da língua no momento das aulas e 
atividades escolares; Planejar antecipadamente, junto com o professor responsável o trabalho a ser executado; Inserir o aluno surdo no grupo de 
alunos da turma no qual ele pertence; Executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO (Primeiro ou Segundo Padrão) 

Requisitos: Magistério Nível Médio ou Normal Superior ou Licenciatura Plena com Formação para o Magistério. 
Atribuições do emprego: Executar as tarefas que se destinam a docência, incluindo, entre outras atribuições: participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola, elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica, zelar pela aprendizagem dos alunos, 
executar as tarefas que se destinam a docência; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento, 
ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, participar integralmente  dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; desincumbir-se das demais 
tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino e aprendizagem; participar das tarefas que se 
destinam a ministrar aulas; atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas, bem 
como outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior hierárquico  imediato. 

FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Curso Superior de Fisioterapia e Registro no Órgão de Classe. 
Atribuições do emprego: Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada 
uma das áreas cobertas; Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; Atuar, de forma 
integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a 
casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a 
outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e a participação dos usuários 
nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipal de Saúde; Avaliar, em conjunto com as ESF e o 
Conselho de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de 
indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção dos NASF; e Elaborar projetos 
terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e os NASF do acompanhamento dos 
usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; Realizar diagnóstico, com 
levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área 
adstrita às ESF; Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF incluindo aspectos físicos e da comunicação, como 
consciência e cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; 
Desenvolver ações conjuntas com a ESF visando o acompanhamento de crianças que apresentam risco ou alterações no desenvolvimento; 
Realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que requeiram cuidados de 
reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das 
ESF; Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, 
como escolas, creches, pastorais, entre outros; Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; Capacitar, orientar 
e dar suporte às ações dos ACS; Realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares; 
Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; Orientar e informar as 
pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o 
desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo; Desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade - RBC 
que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes do processo de reabilitação e inclusão; 
Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de um de 
seus componentes; Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário; Realizar encaminhamento e 
acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; e 
Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência; Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 

FONOAUDIÓLOGO 

Requisitos: Curso Superior de Fonoaudiologia e Registro no Órgão de Classe. 
Atribuições do emprego: Desenvolver ações conjuntas com a ESF visando o acompanhamento de crianças que apresentam risco ou alterações 
no desenvolvimento; Realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que 
requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e a 
capacidade instalada das ESF; Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; Desenvolver ações integradas aos 
equipamentos sociais existentes, como escolas, creches, entre outros; Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e 
acompanhamentos; Capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS; Realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas 
conjuntas e complementares; Avaliar as deficiências, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, 
para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e 
audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; Orientar também a equipe ESF, preparando informes e documentos sobre assuntos 
de fonaudiologia a fim de possibilitar-lhes subsídios; Determinar a localização de lesão auditiva e suas conseqüências na voz, fala e linguagem do 
indivíduo; Orientar a equipe ESF sobre o comportamento verbal do paciente, principalmente com relação a voz; Atender e orientar os pacientes  
sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas, emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, 
para possibilitar-lhes a reeducação e reabilitação;  Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

NUTRICIONISTA 

Requisitos: Curso Superior de Nutricionista e Registro no Órgão de Classe. 
Atribuições do emprego: Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada 
uma das áreas cobertas; Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; Atuar, de forma 
integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a 
casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Desenvolver coletivamente, com vistas à 
intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a 
gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipal de 
Saúde; Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades dos NASF por meio de cartazes, jornais, informativos, 
faixas, folders e outros veículos de informação; Avaliar, em conjunto com a ESF e o Conselho de Saúde, o desenvolvimento e a implementação 
das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material 
educativo e informativo nas áreas de atenção do NASF; e Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que 
permitam a apropriação coletiva pelas ESF e os NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, 
desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos 
regionalmente; Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários; Capacitar ESF e participar de ações 



Página 14 de 16 
 

vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças 
crônicas não transmissíveis e desnutrição; e Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças 
relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra-referência do 
atendimento; Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos);Planejar, organizar, administrar e avaliar unidades de 
alimentação e nutrição; Efetuar controle higiênico-sanitário; Participar de programas de educação nutricional; Estruturar e gerenciar serviços de 
atendimento a pacientes e ministrar cursos; Atuar em conformidade ao Manual de Boas Práticas; Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 

PSICÓLOGO 

Requisitos: Curso superior de Psicologia e Registro no Órgão de Classe. 
Atribuições do emprego: Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada 
uma das áreas cobertas; Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; Atuar, de forma 
integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a 
casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Desenvolver coletivamente, com vistas à 
intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a 
gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipal de 
Saúde; Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades dos NASF por meio de cartazes, jornais, informativos, 
faixas, folders e outros veículos de informação; Avaliar, em conjunto com a ESF e o Conselho de Saúde, o desenvolvimento e a implementação 
das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material 
educativo e informativo nas áreas de atenção dos NASF; e Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que 
permitam a apropriação coletiva pelas ESF e os NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, 
desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; Apoiar a ESF na 
abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, 
pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; Discutir 
com a ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; Criar em conjunto com as ESF, 
estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria 
da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à 
psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura 
de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; Desenvolver ações de mobilização de recursos 
comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da 
articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de auto-ajuda etc; Priorizar as abordagens coletivas, identificando os 
grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; Possibilitar 
a integração dos agentes redutores de danos ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família; Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como 
parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração; Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os 
processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e 
avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhar o(s) paciente(s) durante o processo 
de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; Desenvolver pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e afins; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA SANTA BÁRBARA  

ESTADO DO PARANÁ  
 

ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

COMUNS AOS EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos 
e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo). 

Matemática: Raciocínio Lógico e Matemático: Números Naturais; Operações Fundamentais; Números Fracionários; Números Decimais; 
Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor. Resolução de situações problema. 

Conhecimentos Gerais: História do município de Nova Santa Bárbara e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos 
na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, 
televisão, música e teatro. 

COMUNS AOS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

Matemática: Raciocínio Lógico e Matemático: Números Naturais; Operações Fundamentais; Números Fracionários; Números Decimais; 
Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor. Resolução de situações problema. 

Conhecimentos Gerais: História do município de Nova Santa Bárbara e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos 
na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, 
televisão, música e teatro. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

APOIO PEDAGÓGICO EM LIBRAS 

Conhecimentos Específicos: Histórico e conceituação da pessoa surda; Conhecimento sobre a legislação que assegura a educação da Pessoa 
Surda; Características do desenvolvimento da Pessoa Surda; O papel da Libras na formação da identidade do surdo na sociedade inclusiva; 
Introdução à estrutura linguística da Libras; Compreensão sobre o Oralismo, Bilinguismo e Comunicação Total; Prática de Libras (Alfabeto manual 
ou dactilológico, Sinal, Números, Datas, Dias da Semana, Pessoas, Cores, Matérias Escolares, Natureza, Adjetivos, Alimentação, Família, entre 
outros). 

PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO (Primeiro ou Segundo Padrão) 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de princípios de ministração do ensino (igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola, liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; pluralismo de ideias e de 
concepções pedagógicas; respeito à liberdade e apreço à tolerância, valorização do profissional da educação escolar, gestão democrática, garantia 
de padrão de qualidade, valorização da experiência extraescolar, vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais). 
Elaboração e aplicação de proposta pedagógica, elaboração e cumprimento de plano de trabalho, estabelecimento de estratégias de 
desenvolvimento para crianças PNEs, articulação escola-comunidade, planejamento, organização e execução de ações inerentes ao 
desenvolvimento integral da criança, acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança; criação e aplicação de recursos didáticos. 
Noções de organização da educação básica e princípios e fins da educação nacional (LDB Lei Federal nº 9394/96), diretrizes curriculares para a 
educação Infantil e para o ensino fundamental. Parâmetros curriculares nacionais, tendências pedagógicas na prática escolar. 

COMUNS AOS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; 
Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de 
linguagem; Emprego do que e do se. 

Matemática: Operações em conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais e reais), desigualdades, divisibilidade, fatoração, razões e 
proporções, porcentagem e juros (simples), relações de dependência entre grandezas, sequências e progressões, unidades de medida (tempo, 
comprimento, massa, volume) e escalas; (cálculo de) áreas e volumes; ângulos; posições de retas; simetrias de figuras planas ou espaciais; 
congruência e semelhança de triângulos; teorema de Tales; relações métricas nos triângulos; circunferências; probabilidade, gráficos e funções, 
plano cartesiano; retas; circunferências; paralelismo e perpendicularidade, sistemas de equações. Regra de três simples e composta, teoria de 
conjuntos: diagramas e operações, Cálculo da probabilidade de um evento, Média aritmética e média ponderada, Potenciação. 

Conhecimentos Gerais: História do município de Nova Santa Bárbara e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos 
na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, 
televisão, música e teatro. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FISIOTERAPEUTA 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas, avaliação e diagnóstico 
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fisioterápicos, promoção da saúde e qualidade de vida, fiscalização de locais e processos de trabalho, visitas domiciliares e hospitalares, 
capacitação na área de saúde do trabalhador, atenção básica em saúde do trabalhador, vigilância em saúde do trabalhador, pareceres, informes 
técnicos e relatórios; noções de cinesiologia e biomecânica, propedêutica fisioterapêutica. Processos terápicos (hidroterapia, massoterapia, 
eletrotermofototerapia.), órteses e próteses, anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, tratamento fisioterapêutico nas lesões 
desportivas. Prevenção de lesões desportivas. Procedimentos fisioterápicos (neurológicos e neuropediátricos, ortopédicos e traumatológicos, 
cardiológicos, pneumológicos, ginecológicos e obstétricos), geriatria. 

FONOAUDIÓLOGO 

Conhecimentos Específicos: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento Auditivo. Audiologia Educacional. Linguagem: 
Anatomia e Fisiologia da Linguagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. Diagnóstico. Abordagens 
Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. 
Alterações da Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica em 
Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatina, na 
Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. 
Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 8.112/90. 

NUTRICIONISTA 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); 
Organograma de Unidades de Alimentação e Nutrição; Controle higiênico-sanitário de edificações e instalações; Educação e orientação nutricional, 
produção e o consumo dos alimentos saudáveis; Controle e prevenção dos distúrbios nutricionais, Necessidades nutricionais referentes a 
patologias relacionadas à alimentação e à nutrição; Avaliação antropométrica; Vigilância sanitária (Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997 da 
ANVISA) em estabelecimentos que distribuam, fabriquem ou comercializem alimentos, pareceres, informes técnicos e relatórios; Recomendações 
nutricionais para Idosos, Adulto e Pediatria; Fisiologia e metabolismo da nutrição; Microbiologia dos alimentos; Saúde pública; Alimentos dietéticos 
(funcionais) e alternativos; Administração de serviços de alimentação, planejamento do serviço de nutrição e dietética, aspectos físicos do serviço 
de nutrição e dietética, critérios para elaboração de cardápios; Controle higiênico- sanitário dos alimentos; Análise de Perigos e Pontos Críticos de 
Controle (APPCC); Avaliação nutricional hospitalar e ambulatorial, dietoterapias; Resolução 63 (Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição 
Enteral). 

PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específicos: Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos de 
atuação e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; Psicopatologia e o método clínico. Modos de funcionamento normal 
e patológico do psiquismo humano; A ética, sua relação com a cultura e sua influência na constituição do psiquismo; Psicologia Social e os 
Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis; Psicologia Institucional e seus 
métodos de trabalho; Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo 
Psicodiagnóstico; Terapia na Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e 
Adolescente; Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e processo grupal; Código de Ética profissional do 
Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - 
NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. 

 


